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TÍTULO V

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – IPVA

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 96. O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, devido anualmente e vinculado ao veículo, incide sobre a propriedade de veículos automotores registrados e licenciados no Estado de Roraima.
§ 1º Ocorre o fato gerador do imposto:
I – para veículo novo, na data de sua aquisição por consumidor ou usuário final;
II – para veículo usado, no dia 1º de janeiro de cada exercício;
III – na primeira tributação de veículo de procedência estrangeira, novo ou usado, na data:
a) do desembaraço aduaneiro, quando importado diretamente por consumidor ou usuário final;
b) da aquisição por consumidor ou usuário final, quando importado por empresa revendedora;
IV - no momento em que o veículo retornar à posse de seu proprietário ou ao novo adquirente, no caso de ter sido roubado ou furtado;
V – no momento da arrematação promovida pelo Poder Público, nos casos de veículos apreendidos e adquiridos em leilão;
VI – na data em que, por qualquer motivo:
a) encerre a imunidade ou a isenção anteriormente concedida ao proprietário ou ao possuidor do veículo;
b) ocorra a transmissão da propriedade ou da posse de veículo de pessoa imune ou isenta para pessoa que não goze do benefício da imunidade ou da isenção. 
(redação dada pela Lei nº 244/99)
Redação original:
§ 1º. Nos casos de transferência de propriedade, o documento de arrecadação, devidamente homologado pela repartição fazendária, será entregue ao novo proprietário para efeito de registro junto ao Departamento de Trânsito deste Estado.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, quando o veículo for adquirido em outra Unidade da Federação, cujo emplaca-mento deva realizar-se neste Estado, considera-se ocorrido o fato gerador na data da primeira entrada do veículo no território roraimense, comprovada através de chancela da repartição fazendária no documento fiscal de origem. (redação dada pela Lei nº 244/99)
Redação original
§ 2º. Não será exigido novo pagamento do imposto nos casos de transferência de propriedade de veículos registrados e licenciados em outra Unidade da Federação, desde que o interessado apresente prova documental de que o imposto foi integralmente pago na Unidade Federada de origem.

§ 3º Nos casos de transferência de propriedade, o documento de arrecadação, devidamente homologado pela repartição fazendária, será entregue ao novo proprietário para efeito de registro junto ao Departamento de Trânsito do Estado, e não será exigido novo pagamento do imposto, mesmo que efetivado em outra Unidade da Federação. (redação dada pela Lei nº 244/99)
Redação original
§ 3º. Para efeito do parágrafo anterior, será considerado o prazo de validade do imposto recolhido anteriormente.

§ 4º O imposto previsto no “caput” deste artigo, quando relativo a veículo usado, poderá ser pago em até 3 (três) parcelas mensais e consecutivas, nos termos previstos no Regulamento. (redação dada pela Lei nº 244/99)
Redação original
§ 4º. O imposto previsto no “caput” deste artigo, poderá ser quitado integral ou parceladamente em até 3 (três) vezes, corrigidos pela UFIR.
CAPÍTULO II
NÃO-INCIDÊNCIA
Art. 97. O imposto não incide sobre a propriedade de veículo automotor que compõe o patrimônio:
I - da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - dos partidos políticos, inclusive suas fundações; e
III - das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos;
IV – das instituições religiosas de qualquer culto. (inciso acrescentado pela Lei nº 244/99).

§ 1º A não-incidência do inciso I é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, tão-somente no que se refere aos veículos vinculados às suas finalidades essenciais.
§ 2º Nos casos dos incisos II a IV do “caput“ deste artigo, a não incidência será declarada através de ato administrativo expedido pelo Diretor do Departamento da Receita da Secretaria de Estado da Fazenda mediante requerimento do interessado, e valerá para os exercícios seguintes, desde que o beneficiado observe os seguintes requisitos: (redação dada pela Lei nº 244/99).
Redação original:
§ 2º. Nos casos dos incisos II e III deste artigo, a não incidência será declarada através de ato administrativo expedido pelo Diretor do Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda, mediante requerimento do interessado, e valerá para os exercícios seguintes, desde que o beneficiado cumpra os requisitos legais.
I – não distribua qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;
II – aplique integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III – mantenha escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidade capazes de assegurar sua exatidão.
§ 3º. A não incidência de que trata este artigo, estende-se a todos os veículos terrestres, aeroviários e hidroviários com mais de 10 (dez) anos de fabricação.
§ 4º. O IPVA não incide também, sobre:
I – o veículo roubado ou furtado, no período entre a data da ocorrência do fato e a data da sua devolução ao proprietário ou da sua transferência  a um novo adquirente, desde que:
a) seja lavrada a ocorrência policial respectiva e a comunicação ao DETRAN/RR;
b) a não incidência seja requerida pelo interessado, acompanhada dos documentos mencionados na alínea anterior;
II – veículo apreendido, quando adquirido em leilão promovido pelo Poder Público, no período compreendido entre a data da sua apreensão e a data da arrematação;
III – embarcações de pequeno porte, desde que seu proprietário seja pescador profissional e a utilize em sua atividade pesqueira. (parágrafo acrescentado pela Lei nº 244/99)
§ 5º Nas hipóteses dos incisos II, III e IV do “caput” o pedido de não incidência será instruído com o seguinte:
I – documento de aquisição do veículo;
II – Certificado de Registro de Veículo;
III – ato constitutivo da entidade ou instituição devidamente registrado no órgão competente;  
IV – CPF/MF e RG do responsável. (parágrafo acrescentado pela Lei nº 244/99)
§ 6º - A não incidência prevista no inciso II do § 4º deste artigo será requerida pelo interessado, acompanhada de cópia do Termo de Apreensão lavrado pelo órgão competente e do comprovante da arrematação do veículo. (parágrafo acrescentado pela Lei nº 244/99)
CAPÍTULO III
DA ISENÇÃO
Art. 98.  São isentos do pagamento do IPVA:
I - as máquinas agrícolas e os veículos empregados em serviços de agricultura e pecuária, que apenas transitem dentro dos limites das propriedades agrícolas a que pertençam;
II - as ambulâncias de entidades sem fins lucrativos;

III – veículos de propriedade do representante legal ou de pessoas portadoras de deficiências físicas, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, adaptados ou não, para possibilitar sua utilização pelo deficiente, limitado a um veículo por proprietário. (NR) (redação dada pela Lei nº 497/05)
Redação original:
III - triciclos motorizados de uso exclusivo dos paraplégicos;
IV - os veículos devidamente equipados para o serviço de extinção de incêndios;
V - os veículos pertencentes ao patrimônio de repartições consulares e dos organismos internacionais com os quais o Brasil mantenha relações diplomáticas ou seja membro.
VI – táxis.(redação dada pela Lei n.º 244/99).
Redação original
VI - táxis e ônibus urbanos; e
VII – Revogado pela Lei n.º 244/99).
Redação original:
VII - utilitários de propriedade das instituições filantrópicas.

§ 1º. Para efeito da isenção mencionada no inciso I e II, quando a ambulância pertencer a entidades não mantidas pelo poder público, o veículo deve ser registrado em nome da entidade particular a que pertença e em sua documentação deverá constar tal categoria.
§ 2º. A isenção será requerida à Secretaria da Fazenda e, uma vez reconhecida, terá valor para os exercícios seguintes, desde que prevaleçam os motivos de sua concessão originária.

§ 3º Para efeito de reconhecimento da isenção mencionada no  inciso III deste artigo, o interessado deverá apresentar laudo de perícia medica ou de avaliação, emitida por clinica credenciada pelo DETRAN ou por unidade de saúde cadastrada no SUS, que ateste sua deficiência física ou mental. (§ 3º acrescentado pela Lei nº 497/05 e  alterado pela Lei n.º 542, de 28 de abril de 2006)

Redação original
§ 3º  Para efeito de reconhecimento da deficiência física mencionada no  inciso III deste artigo, o interessado deverá apresentar laudo de perícia medica ou de avaliação, emitida por clinica credenciada pelo DETRAN ou por unidade de saúde cadastrada no SUS, que ateste sua incapacidade para dirigir veículos. (AC)

§ 4º  A condição de pessoa portadora de deficiência mental severa ou profunda, bem como, de autista será atestada conforme critérios e requisitos definidos pelo Poder Executivo. (§4º acrescentado pela Lei nº 497/05)

§ 5º O direito à aquisição do veículo com benefício da isenção de que trata esta Lei poderá ser exercido apenas uma vez a cada 05 (cinco) anos. (§5º acrescentado pela Lei nº 497/05)

§ 6º No ato da apresentação dos documentos para fruição da isenção, os portadores de deficiência física, mental severa ou profunda ou os autistas deverão apresentar, por intermédio de representante legal, requerimento anexando o atestado ou laudo pericial fornecido nos termos do § 4º, no qual deverá ser indicado o ato de credenciamento junto ao DETRAN ou ao SUS. (§6º acrescentado pela Lei n.º 497/05)

§ 7º Caso o portador de deficiência ou o autista, beneficiário da isenção, não seja o condutor do veículo, por qualquer motivo, o veículo deverá ser dirigido por condutor autorizado pelo requerente, conforme identificação. (§7º acrescentado pela Lei nº 497/05)

§ 8º  Para os fins do § 7º, poderão ser indicados até 03 (três) condutores autorizados, sendo permitida a substituição destes, desde que o beneficiário da isenção, diretamente  ou por intermédio de seu representante legal, informe este ato à autoridade competente que autorizou o beneficio, apresentando, na oportunidade, a indicação de outros(s) condutor (es) autorizado(s) em substituição àquele(s). (§8º acrescentado pela Lei nº 497/05)

CAPÍTULO IV
DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS
SEÇÃO I
Da Base de Cálculo
Art. 99.  A base de cálculo do imposto é o valor venal do veículo automotor.
§ 1º. Para a fixação do valor venal será levado em consideração o preço médio praticado no mercado de Roraima, os preços médios constantes das publicações especializadas, a potência do veículo, a capacidade máxima de tração, ano de fabricação, peso, as cilindradas, número de eixo, tipo de combustível, a dimensão, o modelo e a procedência do veículo.
§ 2º. O veículo novo terá como valor venal o preço à vista constante da nota fiscal emitida pelo revendedor ou do documento de desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira.
§ 3º. Nos casos de veículo usado, a base de cálculo prevista neste artigo constará de tabela baixada pela Secretaria da Fazenda, que deverá ser corrigida na forma que dispuser o Regulamento.
§ 4º. Para efeito do disposto no parágrafo 2º, considera-se “novo” o veículo:
a) - de fabricação nacional, que tenha sido entregue para consumo pelo fabricante, concessionário ou revendedor, sem uso, dentro do exercício que ocorrer o primeiro fato gerador do imposto; e
b) - estrangeiro, no exercício em que ocorrer o seu desembaraço aduaneiro, sendo irrelevante, neste caso, o ano de sua fabricação.
§ 5º. No caso de veículo novo adquirido ou desembaraçado a partir de 1º de fevereiro de cada ano, o IPVA corresponderá aos meses vincendos do ano, na proporção de duodécimos do valor constante da nota fiscal ou do documento de desembaraço aduaneiro.
§ 6º. O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos veículos cujos proprietários anteriores estavam isentos ou não tributados, considerando-se, neste caso, o mês em que ocorrer a transmissão da propriedade.
SEÇÃO II
Das Alíquotas
Art. 100. As alíquotas máximas do imposto sobre a propriedade de veículos automotores são:
I - 3% (três por cento) para veículos de passeio, esporte ou corridas e aeronaves;
II - 2% (dois por cento) para veículos de transporte de cargas comerciais leves, transporte coletivo, motocicletas, triciclos e demais veículos;  e
III - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) para máquinas de terraplanagem.
IV - 1% (um por cento) para veículos destinados à locação, de propriedade de empresas locadoras ou cuja posse detenham, mediante contanto de arrendamento mercantil." (inciso acrescentado pela Lei nº 291/01)

Parágrafo único. Os modelos, marcas, tipos, categoria e ano de fabricação dos veículos, para efeito da aplicação da alíquota do imposto, constará de tabela baixada pela Secretaria da Fazenda.


CAPÍTULO V
DO SUJEITO PASSIVO
SEÇÃO I

Do Contribuinte
Art. 101. São contribuintes do imposto as pessoas físicas ou jurídicas:
I - proprietárias, a qualquer título, de veículo automotor licenciado no Estado de Roraima pelos órgãos competentes;
II - titulares do domínio útil de veículo, nos casos de locação e arrendamento mercantil; e
III - detentores da posse legítima de veículo, inclusive quando decorrente de alienação fiduciária em garantia, ou gravado com cláusula de reserva de domínio.
SEÇÃO II
Do Responsável

Art. 102. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto devido pelo contribuinte:
I - os órgãos responsáveis pelo licencia-mento de veículos terrestres, aeroviários e hidroviários;
II - as pessoas físicas ou jurídicas que prestam serviços de licenciamento, transferência e emplacamento de veículos, credenciadas, ou não, como despachantes; e
III - qualquer pessoa física ou jurídica que tenha interesse comum na transferência de veículos de outra Unidade da Federação para este Estado.
CAPÍTULO VI
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

Art. 103. O valor do imposto será recolhido diretamente pelo contribuinte ou responsável na rede bancária autorizada ou na repartição fazendária do Município onde o veículo automotor esteja registrado e licenciado, nos prazos e formas previstas no Regulamento.
§ 1º. O imposto será exigível uma única vez por ano e exclui outro imposto ou taxa que possa gravar a sua utilização.
§ 2º.  O disposto no parágrafo anterior não se aplica às taxas e multas previstas no Regulamento do Código Nacional de Trânsito.
CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES

Art. 104. O imposto não recolhido nos prazos previstos no Regulamento será acrescido das seguintes multas:
I - 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto, quando este for recolhido através de notificação ou de auto de infração; e
II - 100% (cem por cento) do valor do imposto, nos casos de sonegação, fraude ou conluio.
Art. 105. O infrator poderá, no prazo previsto para impugnação, saldar o seu débito com abatimento de 50% (cinqüenta por cento) do valor da multa.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
Art. 106. Não serão registrados ou licenciados veículos automotores sem a prova de pagamento do imposto ou do ato exonerativo de seu recolhimento.
Art. 107. A fiscalização do imposto será efetuada:
I - nos órgãos de trânsito dos veículos terrestres e de controle de embarcações e aeronaves do Estado de Roraima;
II - nas vias públicas do Estado de Roraima;
III - junto aos contribuintes ou àqueles que estiverem conduzindo o veículo, no ato da fiscalização;
IV - nas concessionárias autorizadas e agências revendedoras de veículos;
V - nas empresas de comércio, reparo, conserto, oficinas ou de exposições de veículos;
VI - junto aos escritórios dos despachantes ou de pessoas que prestam serviços de assessoramento para registro, transferência, emplacamento e licencia-mento de veículos; e
VII - nos cartórios.
Art. 108. O Regulamento disporá sobre o cadastro e inscrição do contribuinte do imposto.
Art. 109. Os veículos automotores retidos, removidos, apreendidos ou vistoriados pelos órgãos de trânsito deste Estado somente serão liberados após a comprovação, pelo interessado, do pagamento do imposto.
Art. 110. O disposto nesta Lei não dispensa o contribuinte das obrigações dispostas nas normas legais e administrativas que regulam o registro, o licenciamento e o tráfego de veículos automotores terrestres, aeroviários e hidroviários em geral.
